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PRESIDENCIA

EMENDA REGIMENTAL DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

EMENDA REGIMENTAL N° 62, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Resolugdo CNMP n° 92, de 13 de margo de 2013, Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Publico - RICNMP, para tratar da competéncia da Presidéncia na coordenacgéo e gestdo do planejamento estratégico
nacional do Ministério Publico.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no exercicio das atribuicdes conferidas pelo art. 130-A, § 2°,
inciso |, da Constituicdo Federal, e com fundamento nos artigos 5°, 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em
conformidade com a decisdo Plenaria proferida na 12 Sessdo Ordinaria do CNMP de 2025, realizada no dia 11 de
fevereiro de 2025, nos autos da Proposicao n® 1.00113/2025-07;

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Publico efetivar e promover a fiscalizagdo dos
principios constitucionais da administrag@o publica, consagrados no art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988,
em especial da eficiéncia;

Considerando os objetivos estratégicos do Conselho Nacional do Ministério Publico para o periodo de 2020 a 2029,
com destaque para a articulagao interinstitucional,

Considerando que compete ao Plenario a alteragdo de seu Regimento Interno, nos termos do art. 5°, inciso XllI, do
Regimento Interno do CNMP, RESOLVE:

Art. 1° Esta Emenda Regimental altera o Regimento Interno do CNMP para dispor sobre a competéncia do
Presidente do CNMP na coordenacéo e gestdo do planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do
planejamento estratégico do Conselho Nacional do Ministério Publico e da outras providéncias.

Art. 2° O Regimento Interno do CNMP, aprovado pela Resolugdo n° 92, de 13 de margo de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redacao:

“Art. 7° As sessdes plenarias ser&o ordinarias, extraordinarias ou de planejamento.
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§ 2°-A As sessbes de planejamento, convocadas especificamente para esse fim, ndo coincidirdo com as sessdes
ordinarias e serdo realizadas em dias Uteis, com periodicidade, no minimo, anual, exceto nos meses de janeiro e

julho, conforme calendario semestral instituido e publicado na ultima quinzena do semestre anterior.

| — aprovar, em sessdo plenaria de planejamento, quaisquer matérias relacionadas ao planejamento estratégico
nacional do Ministério Publico, conforme procedimento definido em ato regulamentar;
Il — avaliar o desempenho do planejamento estratégico nacional do Ministério Publico com foco nos resultados
obtidos e na eficacia das estratégias implementadas;
lll — propor a adocdo de providéncias articuladas e de politicas institucionais, bem como a realizagdo de
diagnosticos, estudos e avaliagbes periodicas, visando ao aprimoramento continuo do planejamento estratégico
nacional;
IV — (Revogado);
V — (Revogado)” (NR).
"Art. 158. Para a definicdo e execugéo de planos, providéncias articuladas, metas estratégicas e anuais, diretrizes
estratégicas e politicas institucionais, o Plenario expedira atos regulamentares e recomendara providéncias." (NR).
“Art. 159. As deliberagdes do Plenario sobre matérias relacionadas ao planejamento ocorrerdo mediante proposta da
Presidéncia do CNMP.
§ 1° Os Conselheiros do CNMP, os membros do Ministério Publico e as associacdes representativas de membros e
servidores do Ministério Publico poder&do apresentar a Presidéncia do CNMP sugestdes de providéncias articuladas e
politicas institucionais, bem como propor a realizagdo de diagnosticos, estudos e avaliagbes periodicas do
planejamento estratégico.
§ 2° A Presidéncia do CNMP podera propor providéncias articuladas, diretrizes, metas e politicas institucionais para o
planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do Conselho.
§ 3° Os estudos e diagnosticos sobre o planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do Conselho, a
serem recomendados e aprovados pela Presidéncia do CNMP, devem considerar agdes de modernizagéo,
desburocratizagéo, celeridade e eficiéncia.
§ 4° As politicas institucionais, planos e metas para o planejamento estratégico serdo coordenadas pela Presidéncia
do CNMP, com assessoramento técnico e apoio executivo da CPE.” (NR)
Art. 3° Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicag&o.
Brasilia-DF, 11 de fevereiro de 2025.
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico

RESOLUGAO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
RESOLUGAO N° 307, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016, com vistas a aprimorar a integracdo estratégica entre os
ramos e unidades do Ministério Publico e promover uma atuagdo mais eficiente, coerente e alinhada aos objetivos
institucionais de ambito nacional.
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